
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS

LEI Nº 7.809 /2014 

Denomina “Cid Assunção” a Rua “Dois”, situada nas
Chácaras Inhame, neste Município.

O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, 
na qualidade do Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada “Cid Assunção” a Rua “Dois”, situada nas Chácaras
Inhame, neste Município.

Art. 2º A Prefeitura Municipal providenciará a colocação de placas indicativas no 
local, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Companhia de Saneamento  de Minas Gerais - COPASA, Companhia Energética de Minas 
Gerais - CEMIG, Empresas de Telefonia e Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 3º A justificativa da presente Lei é parte integrante da mesma e, com ela se 
publica.

Art. 4º Esta presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 28 de março de 2014.

Vladimir de Faria Azevedo
Prefeito Municipal

Honor Caldas de Farias
Secretário Municipal de Governo

Rogério Eustáquio Farnese
Procurador – Geral do Município



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS

JUSTIFICATIVA

Cid Assunção nasceu no dia 10 de fevereiro de 1932 em Dores de Campos (MG). 
Seus pais eram de muitas posses. Porém, com o passar dos anos os negócios não iam muito 
bem, restando à família somente  um armazém. Cid, então, se entregou ao serviço pesado 
carregando sacos de arroz, fazendo entregas.

Casado com Maria Leiza da Silva Assunção tiveram 07 filhos, e para sustentar a 
família foi trabalhar em uma fábrica de arreios. Era um pai amoroso, severo, responsável e 
trabalhador.

Trabalhou por 33 anos na Empresa Souza Cruz, após se aposentar não parou de 
trabalhar.   Passou pela Cooperativa Agropecuária, e foi representante comercial da Marilan 
também em Divinópolis.

Em 1997, sua esposa faleceu, mas como era muito religioso enfrentou tudo com fé e 
determinação. Tempos depois se casou novamente e assumiu a nova família com o mesmo 
carinho e dedicação de sempre.

Faleceu  aos  80  anos,  no  dia  24  de novembro  de 2012,  vítima de  infarto  do 
miocárdio. Deixando muitas saudades, mas sua missão foi cumprida com louvor.


	MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS
	EITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS
	DIVINÓPOLIS

